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CONTRATO ADMINISTRATIVO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BELO 

HORIZONTE, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E A 

EMPRESA INDÚSTRIA GRÁFICA BRASILEIRA LTDA. 

 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 31.00775791.2024.63 

GRP Nº 2407/2024 

        IJ: 

 

O MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, inscrito no CNPJ 18.715.383/0001-40, doravante 

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 

Saúde Danilo Borges Matias, nomeado pelo Ato do Gabinete da Prefeitura nº 523/2023, publicado 

no DOM de 04 de maio de 2023, portador da Matrícula Funcional nº BM- 102.742-3, celebra com 

a empresa INDÚSTRIA GRÁFICA BRASILEIRA LTDA, inscrita no CNPJ nº 

61.418.141/0001-13, com sede à Alameda Caiapós, nº 525 – bairro Tamboré/Cep:06460-110 – 

Barueri/SP, denominada CONTRATADA, neste ato representada por Carla Carine Lima 

Grangeia, tendo em vista o que consta no Processo nº 31.00192428/2024-04, e o resultado final 

do Pregão Eletronico n° 94021/2024, e em observância à Lei nº 8.666, de 1993, à Lei nº 10.520, 

de 2002, ao Decreto Estadual nº 24.649, de 2003, ao Decreto Estadual nº 34.986, de 2014 e à Lei 

Estadual nº 9.697, de 2012, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente 

instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de suprimentos de informática (formulário 

contínuo), conforme especificações e quantitativos abaixo discriminados: 

ESPECIFICAÇÃO MARCA SICAM 
UNIDADE DE 

AQUISIÇÃO 
QNTD 

FORMULÁRIO CONTÍNUO, SEM 

IMPRESSÃO, 80 COLUNAS, COR 

BRANCA, 2 VIAS, COM CARBONO, 

PAPEL APERGAMINHADO 50 G/M² 

(VARIAÇÃO ACEITÁVEL DE ATÉ 10%), 

FORMATO 240 X 280 MM, COM 

MICROSSERRILHA, CAIXA COM 1500 

 

PRÓPRIA 

 

35258 

 

CAIXA 

 

159 

000144
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1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta da Contratada; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, 

prorrogável até o prazo máximo de 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com a Contratada. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL  

 

3.1. O modelo de execução, bem como as regras de gestão contratual, consta no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese de serviço 

secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada pelo 

Contratante, mantida em qualquer caso a integral responsabilidade do Contratado. 

FOLHAS 

FORMULÁRIO CONTÍNUO, SEM 

IMPRESSÃO, 80 COLUNAS, COR 

BRANCA, 2 VIAS, COM CARBONO, 

PAPEL APERGAMINHADO 50 G/M² 

(VARIAÇÃO ACEITÁVEL DE ATÉ 10%), 

FORMATO 240 X 280 MM, COM 

MICROSSERRILHA, CAIXA COM 1500 

FOLHAS 

PRÓPRIA 35258 CAIXA 51 
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CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

 

5.1. Valor 

 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 47.460,00 (quarenta e sete mil quatrocentos e sessenta 

reais). 

 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

 

5.2. Forma de pagamento 

 

5.2.1 O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, ou 

ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais físicas ou 

eletrônicas dos titulares das contas bancárias. 

 

5.2.2 A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou 

equivalente observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1234 de 2012 de 

acordo com o artigo 1º, §1º do Decreto Municipal 18.272/23 e Portaria SMFA nº 11/2023 c/c §5º, 

artigo 2º da IN RFB Nº 1234. 

 

5.2.3 As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de 

isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos documentos 

fiscais, de acordo com o artigo 1º, §3º do Decreto Municipal 18.272/23 c/c artigo 4º da IN RFB Nº 

1234. 

 

5.3. Condições de pagamento 

 

5.3.1. O pagamento será realizado pela Gerência de Orçamento e Finanças ou equivalente do Órgão 

recebedor, em até 30 (trinta) dias contados da entrega e apresentação da Nota Fiscal devidamente 

atestada pelo Órgão Recebedor. 

 

5.3.2. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a marca, modelo (se houver) e 

o quantitativo efetivamente entregue. 
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5.3.3. Deverão ser informados pelo fornecedor no corpo da Nota Fiscal/Fatura os seguintes dados: 

Número do processo, modalidade/número, lote(s), item(ns), número da Nota de Empenho, tributos 

e informações bancárias para fins de pagamento. 

 

5.3.4. Havendo irregularidades na emissão da Nota Fiscal/Fatura o prazo para pagamento será 

contado a partir da sua reapresentação devidamente regularizada.  

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 26/04/2024. 

 

6.2. Após o interregno de um ano, mediante pedido da Contratada, os preços iniciais serão 

reajustados, com a aplicação, pelo Contratante, do índice tendo como base a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IPCA/IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

 

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à 

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida.  

 

6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

 

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

6.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

7.1. Das obrigações da Contratada  

 

7.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

7.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

 

7.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

7.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

 

7.1.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

 

7.1.7 Atender, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a convocação para retirada da(s) Nota(s) de 

Empenho. 

 

7.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação em cumprimento ao disposto 

no Inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.1.9. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Contratante 

ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros a seu serviço, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 

 

7.1.10. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, 

impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à 

execução deste contrato.  



 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMSA 

 

 

7.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

 

7.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.1.13. Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das 

obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis. 

 

7.1.14. Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à execução deste 

contrato. 

 

7.2.  Das obrigações da Contratante 

 

7.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado. 

 

7.2.2. Fiscalizar a manutenção pela Contratada, das condições de habilitação e qualificações 

exigidas no edital, durante toda a execução do contrato, em cumprimento ao disposto no Inciso XVI 

do artigo 92 da Lei nº 14.133/21.  

 

7.2.3. Pagar no vencimento a fatura apresentada pela Contratada correspondente ao fornecimento 

do produto. 

 

7.2.4.  Notificar a Contratada, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades 

encontradas na execução do fornecimento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

8.1. A Contratada obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, 

dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da 

operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/209/2018, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente instrumento 

contratual. 

 



 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMSA 

 

 

8.2. A Contratada obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes visando a 

segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base 

de dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos 

acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma 

de tratamento não previstos. 

 

8.3. A Contratada deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou 

prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da 

informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo. 

 

8.4. A Contratada não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a que 

tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

 

8.5. A Contratada não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização 

escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento 

do objeto deste instrumento contratual. 

 

8.5.1 A Contratada obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de dados 

estritamente necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros durante o 

cumprimento do objeto descrito neste instrumento contratual. 

 

8.6. A Contratada fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham 

informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data 

da ocorrência de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a 

conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas. 

 

8.6.1. À Contratada não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais 

e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto 

deste instrumento contratual. 

 

8.6.1.1. A Contratada deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou 

posse em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não 

haja necessidade de realizar seu tratamento. 
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8.7. A Contratada deverá notificar, imediatamente, a Contratante no caso de vazamento, perda 

parcial ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

 

8.7.1. A notificação não eximirá a Contratada das obrigações e/ou sanções que possam incidir 

em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

 

8.7.2. A Contratada que descumprir nos termos da Lei nº 13.709/2018 suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente 

instrumento contratual fica obrigado a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por 

todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade 

competente. 

 

8.8. A Contratada fica obrigada a manter preposto para comunicação com Contratante para os 

assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores. 

 

8.9. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente cláusula, 

permanecerão em vigor após a extinção das relações entre a Contratada e a Contratante, bem como, 

entre a Contratada e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços 

sob pena das sanções previstas na Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações 

posteriores, salvo decisão judicial contrária. 

 

8.10. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará a Contratada 

a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, sanção, sem prejuízo 

de outras cominações cíveis e penais. 

 

 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

9.1.  Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pelas seguintes razões: devido à baixa complexidade técnica e dos riscos envolvidos para 

fornecimento do item. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

10.1. Comete infração administrativa, a Contratada que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.2. Serão aplicadas à responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave); 

 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 

c, d, e, f e g do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave  
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c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

 

d) Multa: 

 

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou 

instrumento equivalente; 

 

(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida à 

Contratada que entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 

condições e qualidade contratadas ou com irregularidades ou defeitos ocultos que o 

tornem impróprio para o fim a que se destina; 

 

(3) compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referência ao licitante ou 

contratada que retardar o procedimento de contratação, descumprir preceito normativo 

ou obrigações assumidas, tais como: 

 

I – propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação 

direta; 

II – deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da 

licitação ou da contratação direta junto ao Sistema de Cadastro de 

Fornecedores dentro do prazo concedido, salvo por motivo justificado e 

aceito pela administração; 

III – deixar de cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

IV – deixar de cumprir o modelo de gestão do contrato; 

V – deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do 

Contratante; 

VI – não devolver os valores pagos indevidamente pelo Contratante; 

VII – não manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas 

para a habilitação, em caso de licitação, ou para a qualificação, em caso de 

contratação direta, ou, ainda, quaisquer outras obrigações; 
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VIII – deixar de regularizar, no prazo definido pela administração, os 

documentos exigidos pela legislação para fins de liquidação e pagamento da 

despesa; 

IX – manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto; 

 

X – utilizar as dependências do Contratante para fins diversos do objeto do 

contrato; 

XI – deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível 

com o interesse público, em especial quando solicitado pela administração; 

XII – deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-

refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com 

quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato nas datas 

avençadas; 

XIII – deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, 

trabalhista e previdenciária regularizada; 

XIV – deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido na 

hipótese de a Contratada enquadrar-se como Microempresa, Empresa de 

Pequeno Porte ou equiparados, nos termos da Lei Complementar Federal nº 

123, de 14 de dezembro de 2006; 

XV – não manter atualizado e-mail para contato, sobretudo dos prepostos, 

nem informar à gestão e à fiscalização do contrato, no prazo de dois dias, a 

alteração de endereços, sobretudo quando este ato frustrar a regular 

notificação de instauração de processo sancionador; 

XVI – subcontratar o objeto ou a execução de serviços em percentual superior 

ao permitido no contrato, ou de forma que configure inexistência de 

condições reais de prestação do serviço ou fornecimento do bem. 

 

e) O atraso superior a 30 (trinta) dias, ou a manutenção da irregularidade, autoriza a 

Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

 

10.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.  
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10.4.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  

 

10.4.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

 

10.7. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

 

10.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal e no 

Cadastro de Fornecedores do Municípo - SUCAF. 

 

10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 62 do Decreto municipal nº 18.096, de 2022.   
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.111/2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

11.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

11.2.3. Indenizações e multas. 

 

11.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório, obedecidas as condicionantes legais. 

 

11.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

Contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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12.1. As despesas decorrentes do presente Contrato serão acobertadas pela(s) seguinte(s) 

dotação(ções) orçamentária(s): 

 

2302 3401 10 301 157 2690 0001 339030 20 1600000 0000 

2302 3401 10 302 114 2936 0002 339030 20 1600000 0000 

2302 3401 10 302 114 2936 0001 339030 20 1600000 0000 

 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CASOS OMISSOS  

 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis, Decretos municipais nº 18.096/2022, nº 

17.813/2022 e nº 18.324/2023, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

14.2 A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

a.  Fica vedada qualquer alteração qualitativa ou quantitativa dos contratos, que 

implique custos adicionais, ou alteração conceitual dos projetos. 

b. Incluem-se na vedação a repactuação/revisão de preços. 

c. Não constitui alteração contratual vedada o reajuste de preços previsto 

contratualmente. 

d. Excetuam-se da regra o ato autorizativo exarado, prévia e expressamente pelo titular 

da Secretaria ou da Entidade em cuja dotação orçamentária a despesa ocorrerá, em 

processo próprio, com a justificativa da imprescindibilidade da alteração contratual 

para se atingir o interesse público. 



 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMSA 

 

 

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

 

15.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  

 

16.1 O foro da justiça estadual na comarca de Belo Horizonte é o competente para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 Integram o presente instrumento os seguintes anexos:  

a) ANEXO I - Termo de Referência.  

b) ANEXO II - Relação dos Endereços da SMSA e dos Órgãos Participantes. 

17.2 E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença 

de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Belo Horizonte,            de                        de 2024. 

 

Danilo Borges Matias 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

Carla Carine Lima Grangeia 

Indústria Gráfica Brasileira Ltda  

Testemunhas: 

1)__________________________                                     2)__________________________ 

CPF: ________________________                                    CPF:________________________ 

 

 

______________

___ 

Visto 

AJU - SMSA 

CARLA CARINE LIMA 
GRANGEIA:30463778863

Assinado de forma digital por 
CARLA CARINE LIMA 
GRANGEIA:30463778863 
Dados: 2024.10.30 16:24:08 -03'00'
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 002/2024  

 

UNIDADE REQUISITANTE: Diretoria de Tecnologia da Informação em Saúde – DTIS    

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO: Danúbia Marcele Evangelista  

 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de suprimento de informática nos 

termos da(s) tabela(s) abaixo e conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

1.1.1. ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR DO ITEM SICAM 84005: Etiqueta autoadesiva, para 

vidros e plásticos, resistentes a temperaturas. Tamanho 50 X 23,4mm, 2 colunas, em formulário contínuo, 

fabricada em papel branco fosco de gramatura: mínimo de 67 e máximo 73g/m². Possui micro serrilhas na 

horizontal, entre as linhas; possui adesivo acrílico base água de forte (tack) e adesão permanente; papel 

siliconado na face de contato com o adesivo, de gramatura: mínimo de no mínimo 75 e máximo 85 g/m². 

Informações adicionais ainda para o item: Comprimento X Largura da folha/Liner: 30,5 cm X 12,5 cm 

Largura da remalina nas laterais da folha liner: 1,1 cm. Espaçamento central entre as etiquetas: 0,3 cm. 

Espaçamento entre os picotes horizontais: 25,5 cm 

 

1.2. O(s) bem(ns) objeto desta contratação não se enquadra(m) como sendo bem(ns) de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº 17.726, de 5 de outubro de 2021. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO SICAM CATMAT 
UNIDADE DE 

AQUISIÇÃO 
QUANTIDADE 

PARTICIPAÇÃO 

 

 
5 

FORMULÁRIO CONTÍNUO, SEM 

IMPRESSÃO, 80 COLUNAS, COR 
BRANCA, 2 VIAS, COM CARBONO, 

PAPEL APERGAMINHADO 50 G/M² 

(VARIAÇÃO ACEITÁVEL DE ATÉ 10%), 
FORMATO 240 X 280 MM, COM 

MICROSSERRILHA, CAIXA COM 1500 

FOLHAS 

 

 
 

35258 

 

 
 

479728 

 

 
CAIXA 

 

 
 

159 

 

AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

COTA PRINCIPAL 

75% 

 
 

6 

FORMULÁRIO CONTÍNUO, SEM 
IMPRESSÃO, 80 COLUNAS, COR 

BRANCA, 2 VIAS, COM CARBONO, 

PAPEL APERGAMINHADO 50 G/M² 
(VARIAÇÃO ACEITÁVEL DE ATÉ 10%), 

FORMATO 240 X 280 MM, COM 

MICROSSERRILHA, CAIXA COM 1500 
FOLHAS 

 
 

35258 

 
 

479728 

 
 

CAIXA 

 
 

 

51 

 

EXCLUSIVO PARA 

BENEFICIÁRIOS DA 

LEI 123/06 

COTA RESERVADA 
25% 
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1.3. O(s) bem(ns) objeto desta contratação é (são) caracterizado(s) como comum(ns), pois apresenta(m) 

padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.  

 

1.4. O(s) bem(ns) a serem adquiridos foram parcelados, na forma do art.40, inciso V, alínea “b” da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2023, conforme consta no Estudo Técnico Preliminar.  

  

1.5. Da Contratação: 

 

1.5.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante formalização de contrato, nos termos da 

minuta que será parte integrante do Edital. 

     1.5.1.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado até a vigência máxima de 10 anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei nº 

14.133/2021, por se tratar de fornecimento continuado. 

           1.5.1.1.1. O fornecimento dos produtos é enquadrado como continuado tendo em vista que são 

essenciais para a operação das unidades. As etiquetas autoadesivas são cruciais para identificar 

materiais biológicos coletados nos postos da rede SUS-BH, garantindo a qualidade dos exames 

laboratoriais. A falta dessas etiquetas poderia interromper a coleta de exames nos Centros de Saúde, 

prejudicando a assistência à saúde da população. Os formulários contínuos são usados em diversos 

registros nas unidades. Eles contribuem para a organização e controle dos processos administrativos 

e assistenciais. A ausência desses formulários comprometeria o atendimento ao usuário e a gestão 

dos recursos materiais, financeiros e humanos. O histórico de baixa participação de fornecedores 

em licitações anteriores também indica a necessidade de uma modalidade mais segura e confiável 

para o abastecimento da rede, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando a 

necessidade de garantir a continuidade do fornecimento, evitando interrupções nos serviços e 

assegurando a qualidades de assistência à saúde da população. 

1.5.2.  O contrato, se necessário, será reajustado mediante iniciativa do Contratado, desde que observados 

o interregno mínimo de 1 (um) ano, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, tendo como base 

a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IPCA/IBGE). 

1.5.3. A Adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias contados da respectiva 

convocação.  

 

1.5.3.1. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pela Administração.  
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1.5.3.2. A recusa em formalizar o ajuste, no prazo estabelecido no subitem 1.6.3, sem justificativa por 

escrito e aceita pela autoridade competente, bem como a não manutenção de todas as condições 

exigidas na habilitação, sujeitará a licitante vencedora às penalidades cabíveis.  

 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

Contratação e reajuste de preços.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Justifica-se a contratação e seu quantitativo da seguinte forma:  

A Secretaria Municipal de Saúde de Belo Horizonte (SMSA) tem a necessidade de adquirir etiquetas 

autoadesivas personalizadas e formulários contínuos para as Unidades de Saúde da rede municipal. A 

importância dessas etiquetas é inegável, pois são usadas para identificar os materiais biológicos coletados 

nos postos da rede SUS-BH, garantindo a qualidade e eficiência dos exames laboratoriais dos usuários da 

atenção primária da SMSA. 

Atualmente, o estoque de etiquetas é de apenas 350 caixas, e o último processo licitatório teve baixa 

participação de fornecedores. Isso representa um risco de desabastecimento da rede caso não se realize uma 

nova contratação. 

Para o próximo processo licitatório, a SMSA estimou o consumo de etiquetas autoadesivas para a 

identificação de amostras biológicas coletadas nas Unidades de Saúde por um período de 2 anos. Com base 

no consumo mensal dessas etiquetas em todas as unidades que as utilizam, calculou-se uma quantidade anual 

de 1100 caixas, com uma média de 92 caixas por mês. 

Esse aumento no consumo de etiquetas é devido ao crescimento no número de exames realizados na rede 

SUS-BH no último ano, que deve se manter ou superar nessa corrente. A rede conta com 187 postos de coleta 

distribuídos nas unidades de atenção primária e algumas unidades especializadas. 

As etiquetas autoadesivas são solicitadas pelos almoxarifados distritais ao almoxarifado central, que as 

fornece conforme a disponibilidade. As unidades de saúde que utilizam as etiquetas para identificar as 

amostras biológicas recebem o material dos almoxarifados distritais, respeitando as normas e os valores da 

administração pública. 

Em 2019, a rede SUS-BH realizava cerca de 530 mil exames por mês nos Centros de Saúde de Belo 

Horizonte. Atualmente, esse número aumentou para cerca de 660 mil exames mensais, o que representa um 

crescimento de quase 25%. Esse aumento demonstra a ampliação da capacidade de atendimento e diagnóstico 

da rede municipal de saúde. 

Portanto, a contratação de um novo fornecedor para as etiquetas autoadesivas é justificada pela necessidade 

de manter a qualidade e eficiência dos exames laboratoriais, bem como para evitar a interrupção dos serviços 
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de saúde devido à falta dessas etiquetas. Além disso, a quantidade de etiquetas a ser adquirida é justificada 

pelo aumento no número de exames realizados e pela necessidade de manter um estoque adequado para 

atender à demanda das unidades de saúde. 

Os formulários contínuos são essenciais para o funcionamento eficiente das Unidades de Saúde da rede 

municipal de Belo Horizonte. Eles são usados em diversos registros, contribuindo para a organização e o 

controle dos processos administrativos e assistenciais. 

A aquisição desses formulários é imprescindível para suprir as necessidades administrativas da SMSA e 

garantir a qualidade dos serviços prestados à população usuária do SUS. 

A rede municipal do SUS/BH conta com uma grande estrutura de unidades de saúde que atendem a população 

de forma integrada e eficiente. Essas unidades utilizam os formulários para registrar e acompanhar os serviços 

prestados aos usuários. O consumo desse material varia de acordo com a demanda e a rotina operacional de 

cada unidade, não sendo possível determinar uma quantidade exata para cada uma delas. 

A quantidade mencionada neste documento é a mesma que foi complementada, sem sucesso, no pregão 

37/2023, especificamente nos lotes 05 e 07, que tinham o maior quantitativo. A solução desse problema é 

crucial para o funcionamento eficiente da SMSA e para garantir a qualidade dos serviços prestados à 

população usuária do SUS 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO: 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Da indicação de marcas ou modelos: 

4.1.1. Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação, uma vez que a descrição do 

objeto já delineia todas as suas características essenciais. 

 

4.2. Da amostra 

4.2.1. A exigência de apresentação da amostra se justifica considerando que a adequabilidade do produto em 

face das exigências editalíceas precisa ser comprovada. A escolha da melhor solução para a compra das 

etiquetas leva em conta que o item personalizado, com as características descritas em 1.2. e 3.1, já é utilizado 

há anos na rede municipal e se adaptou melhor aos frascos utilizados na coleta. Além disso, a qualidade da 

cola deve garantir uma adesão adequada aos tubos e frascos, sem que solte ou seja necessário um esforço 

maior que o normal para fixá-la. A resistência a baixa temperatura é outro fator crucial que precisa ser 

analisado. Portanto a apresentação de uma amostra se torna essencial para avaliar todos esses aspectos, entres 
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outros, e garantir que o produto atenda às necessidades da rede municipal de BH, conforme inciso II, art. 41 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

4.2.2. O licitante arrematante deverá entregar 01 (uma) caixa de amostra(s) de cada bem abaixo descrito, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a convocação do pregoeiro no “chat de mensagens” item 

arrematado: 

 

4.2.3. A(s) amostra(s) deverá(ão) estar devidamente identificada(s), preferencialmente com etiqueta 

autocolante, constando o nome da empresa, a especificação do produto, nº do pregão e demais informações 

que julgar necessárias. 

 

4.2.4. A(s) amostra(s) deverá(ão) ser entregue(s) nas dependências da Gerência de Licitações e Contratações 

– GLICC, da Secretaria Municipal de Saúde – SMSA, situada na Avenida Afonso Pena, nº 2336 – 6º andar 

- Savassi, CEP 30.130-012, Belo Horizonte/MG, de segunda-feira à sexta-feira, no horário de 9h às 16h. 

Telefones: (31) 3277-9548, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual 

atraso na entrega.  

4.2.5. O prazo estipulado poderá ser prorrogado, quando solicitado durante seu transcurso, desde que haja 

motivo justificado, devidamente aceito pela Administração. 

4.2.6. No caso de não haver entrega da(s) amostra(s) ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou 

havendo entrega de amostra(s) fora das especificações previstas, o licitante será desclassificado.  

4.2.7. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:  

 

a) A amostra será avaliada pela referência técnica da SMSA, que adotará os seguintes critérios de 

julgamento acerca da adequabilidade do produto frente ao exigido no instrumento convocatório: 

tamanho da etiqueta, adesividade nos tubos e frascos (vidro e plástico), adesividade das etiquetas no 

papel (liner), qualidade de impressão, funcionamento da remalina na impressora, qualidade de rolagem 

na impressora, resistência a baixa temperatura, microsserilhas, rotulagem do produto (razão social e 

endereço do fabricante/importador). 

 

b) A amostra será avaliada conforme os critérios técnicos relacionados a seguir em seis etapas: 

▪ 1ª Etapa - conferência das características técnicas descritas na especificação do item, tais 

como:  

 

o Tamanho 50 X 23,4mm, 2 colunas, em formulário contínuo, fabricada em papel branco 

fosco de gramatura: mínimo de 67 e máximo 73g/m². Possui microsserilhas na 

horizontal, entre as linhas; possui adesivo acrílico base água de forte (tack) e adesão 

permanente; papel siliconado na face de contato com o adesivo, de gramatura: mínimo 

de no mínimo 75 e máximo 85 g/m². Informações adicionais ainda para o item: 

Comprimento X Largura da folha/Liner: 30,5 cm X 12,5 cm Largura da remalina nas 

laterais da folha liner: 1,1 cm. Espaçamento central entre as etiquetas: 0,3 cm. 

Espaçamento entre os picotes horizontais: 25,5 cm.   
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o Para a aprovação, a amostra deverá atender a 100% da especificação. 

 

 

▪ 2ª Etapa - Testes de adesividade nos tubos e frascos (vidro e plástico): 

 

o Serão feitos testes da qualidade de adesão. O item, objeto deste Termo de Referência 

será fixado nos tubos e frascos e retirados, numa sequência de 3 (três) tentativas para 

que se comprove a qualidade da cola do produto ofertado. As etiquetas fixadas deverão 

ficar aderentes e resistentes quando tentar retirar dos tubos e frascos. 

 

o Para a aprovação, a amostra deverá atender a 100% dos critérios do teste, ou seja, a 

cola deverá garantir que a adesão aos tubos e frascos será de qualidade, sem que solte 

ou seja necessário esforço maior que o normal para fixá-la nas tentativas supracitas.    

 

 

▪ 3ª Etapa - Testes de adesividade das etiquetas no papel linner: 

o Serão analisados a base do papel autoadesivo e avaliar se as etiquetas possuem boa 

aderência no papel base, ou seja, ao colocar as etiquetas na impressora e gerar a 

impressão, as etiquetas deverão permanecer aderidas ao papel base e não soltar. 

 

o Para a aprovação, a amostra deverá atender a 95% dos critérios do teste. (Nota 

explicativa: essa exigência faz-se necessária dado que a maioria dos modelos de 

impressoras utilizados na rede SUS-BH não são novos e/ou não estão em linha de 

produção). 

 

 

▪ 4ª Etapa - Qualidade da impressão / funcionamento da resmalina na impressora / 

qualidade da rolagem na impressora: 

 

o Serão realizados os testes em impressora: após ser realizada a impressão das etiquetas 

será feito avaliação da visibilidade da impressão e qualidade nas impressões de letras 

e números.  

 

o Será avaliado durante as impressões se as resmalinas ficam precisamente encaixadas 

nos roletes da impressora. 

o Será avaliado durante as impressões se a rolagem do formulário contínuo ocorreu de 

maneira satisfatória com bom deslize e sem agarrar na impressão. 

 

o Para a aprovação, a amostra deverá atender a 95% dos critérios do teste. (Nota 

explicativa: essa porcentagem mínima de aprovação nos testes é conveniente e 

necessária, dado que a maioria dos modelos de impressoras utilizados na rede SUS-

BH não são novos e/ou não estão em linha de produção). 

 

 

▪ 5ª Etapa - Testes de resistência a baixa temperatura: 

 

o Resistente a temperaturas: Os tubos e frascos já etiquetados serão armazenados em 

geladeira e freezer. Será avaliado se as etiquetas ficam aderentes e resistentes após este 

armazenamento em baixa temperatura. 

 

o Para a aprovação, a amostra deverá atender a 100% dos critérios do teste. 

 

▪ 6ª Etapa - Testes de microsserilhas: 

 

o Será verificado se as amostras apresentam as microsserilhas na horizontal, entre as 

linhas. 
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o Para aprovação, a amostra deverá atender a 100% dos critérios do teste. 

 

4.2.8. Os resultados das avaliações serão divulgados no sistema eletrônico. 

4.2.9. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) do segundo classificado e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes neste Termo de Referência. 

4.2.10. A(s) amostra(s) colocada(s) à disposição da Administração será(ão) tratada(s) como protótipo(s), 

podendo ser manuseado(s) e desmontado(s) pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito 

a ressarcimento. 

4.2.11. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 

licitantes que tiveram suas amostras reprovadas no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual a Administração 

poderá dar o destino que melhor lhe convier, sem direito a ressarcimento.  

4.2.12. A(s) amostra(s) da empresa vencedora será(ão) retida(s) pela Administração e poderá(ão) ser 

encaminhada(s) à(s) unidade(s) recebedora(s) do(s) bem(ns) para confronto e controle de qualidade nos atos 

de entrega. 

4.2.13. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

4.3. Subcontratação 

4.3.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese de serviço 

secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada pelo Contratante, 

mantida em qualquer caso a integral responsabilidade da Contratada.  

 

4.4. Da participação de consórcios: 

4.4.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa complexidade 

do(s) bem(ns) a ser(em) adquirido(s), considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições 

de fornecer o(s) bem(ns) de forma independente. 

4.5. Garantia da contratação 

4.5.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

pelas seguintes razões: devido à baixa complexidade técnica e dos riscos envolvidos para fornecimento do 

item. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Forma de fornecimento 

5.1.1. O fornecimento do(s) bem(ns) será parcelado. 
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5.2. Condições de Entrega 

5.2.1. O prazo máximo de entrega do(s) bem(ns), será contado a partir do recebimento da Nota de Empenho 

pelo Fornecedor, e deverá seguir o(s) seguinte(s) quantitativo(s) e prazo(s):  

 

Parcela SICAM Composição da parcela Prazo de entrega 

1ª 84005 – 47843 – 35258 40% do quantitativo  30 (trinta) dias 

2ª 84005 – 47843 – 35258 40% do quantitativo 30 (trinta) dias 

3ª 84005 – 47843 – 35258 20% do quantitativo 30 (trinta) dias 

 

5.2.2. O prazo estipulado poderá ser prorrogado, quando solicitado durante seu transcurso, desde que haja 

motivo justificado, devidamente aceito pela Administração 

5.2.2.1. A aceitação da prorrogação do prazo de entrega pela área demandante, por solicitação do 

fornecedor, realizada antes de finalizado o prazo de entrega, não implicará a impossibilidade de 

aplicação de eventual penalidade pela mora da contratada.    

5.2.3. O(s) bem(ns) deverá(ão) ser entregue(s) no(s) seguinte(s) endereço(s): 

Rua do Garimpo nº 400, Vila Oeste, CEP 30.532-097, Belo Horizonte/MG, no horário de 9h às 16h, de 

segunda a sexta-feira - Gerência de Logística, Apoio à Rede e Almoxarifado (GELOG-SA) da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

5.2.3.1. Durante a execução do fornecimento, o(s) local(is) de entrega poderá(ão) sofrer 

modificação(ções), a critério da Administração Pública, dentro da Região Metropolitana de Belo 

Horizonte, conforme descrito na Nota de Empenho ou outro instrumento hábil. 

 

5.2.4. O(s) bem(ns)/produto(s) deverá(ão) ser descarregado(s) e entregue(s) no interior do(s) local(is) 

designado(s) para a entrega. 

 

5.2.4.1. O(s) bem(ns)/produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) em sua(s) embalagem(ns) original(is) e 

individual(is), dentro da mais perfeita integridade, ou seja, sem avarias e/ou danos no manuseio. 

 

5.2.4.2. O(s) bem(ns)/produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) em embalagem(ns) adequada(s) à natureza 

do(s) mesmo(s), ou seja, que resista(m) ao peso, à forma e às condições de transporte, garantindo que 

seja(m) entregue(s) em perfeito estado de conservação e limpeza. O(s) bem(ns)/produto(s) 

danificado(s) não será(ão) recebido(s). 
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5.2.5. O(s) bem(ns)/produto(s) entregue(s) durante a execução do fornecimento poderá(ão) ser objeto(s) de 

análise, por amostragem, a critério da Administração Pública, para verificar, a qualquer tempo, a qualidade 

do(s) bem(s)/produto(s) adquirido(s). 

 

5.3. Garantia técnica 

5.3.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

 

6. GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto nº 18.324, de 2023, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos, na forma do Decreto Municipal nº 18.325, de 2023 e do artigo 117 da  Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

7.1. Recebimento do(s) bem(ns): 

7.1.1. O(s) bem(ns) será(ão) recebido(s) provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal 

(ou instrumento de cobrança equivalente) e a nota de empenho, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
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fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

7.1.2. O(s) bem(ns) poderá(ão) ser rejeitado(s), no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 07 

(sete) dias corridos, a contar da notificação do Contratante, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da especificação, 

qualidade e quantidade do(s) bem(ns) e consequente aceitação mediante recibo aposto na Nota Fiscal 

respectiva e termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

 

7.1.3.1. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

 

7.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à especificação, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se ao Contratado para emissão 

de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 

e pagamento. 

 

7.1.5. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

 

7.1.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

7.2. Liquidação 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente na unidade responsável pela liquidação, 

correrá o prazo de até 10 (dez) dias para fins de liquidação, podendo ser excepcionalmente prorrogado, 

justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

 

7.2.2.1. o prazo de validade; 



 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMSA 

 

 

7.2.2.2. a data da emissão;  

7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.2.2.5. o valor a pagar; e  

7.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.2.2.6.1. O Contratado deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente, 

observando: 

a) A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou 

equivalente considerando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1234 de 

2012 de acordo com o artigo 1º, §1º do Decreto Municipal 18.272/23 e Portaria SMFA nº 

11/2023 c/c §5º, artigo 2º da IN RFB Nº 1234. 

b) As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de 

isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos documentos 

fiscais, de acordo com o artigo 1º, §3º do Decreto Municipal 18.272/23 c/c artigo 4º da IN 

RFB Nº 1234. 

 

7.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

Contratante; 

 

7.2.4. A Administração deverá realizar consulta ao SUCAF e/ou SICAF e/ou CAGEF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital, bem como ao site 

https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/ para verificar se o Contratado, caso obrigado, cumpre com as exigências 

de reserva de cargos para pessoas com deficiência, reabilitados pela Previdência Social e aprendizes. 

 

7.2.4.1.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente poderá ser acompanhado de 

documentação para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, caso esteja irregular.  

7.2.4.2.  Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do Contratante. 

 

7.2.4.3. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.  
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7.2.4.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SUCAF e/ou 

SICAF e/ou CAGEF. 

 

7.3. Prazo de pagamento  

7.3.1. O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias contados da finalização da liquidação da despesa, 

pela Gerência Orçamento e Finanças da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

7.3.2. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a marca, modelo (se houver) e o 

quantitativo efetivamente entregue.  

 

7.4. Forma de pagamento 

7.4.1. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, ou ainda 

por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais físicas ou eletrônicas dos 

titulares das contas bancárias. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 

 

8.2. Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, o licitante deverá encaminhar os documentos relacionados abaixo, os quais deverão 

comprovar sua regularidade na data da abertura do certame, nos termos do art. 34 c/c § 6º-A do art. 37 do 

Decreto Municipal nº 18.289/2023, salvo na ocorrência do previsto no § 1º do art. 43 da LC nº 123/06. 

 

8.2.1. Habilitação jurídica 

8.2.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

8.2.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

 

8.2.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
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8.2.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

8.2.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

8.2.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

8.2.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

 

Observação: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

8.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso;  

 

8.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

 

 8.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual/distrital e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

8.3.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  

 

8.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 
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8.3.6. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas situações previstas no inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição da República. 

 

8.3.7.  Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros 

meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 

 

8.4. Qualificação Econômico-Financeira 

8.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 

 8.4.1.1. Na hipótese em que a certidão for positiva, caso a empresa se encontre em recuperação judicial 

ou extrajudicial, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento, pelo juízo 

competente, do plano de recuperação em vigor. 

 

Justificativa: A qualificação econômico-financeira tem como objetivo verificar se a empresa candidata tem 

capacidade econômico-financeira de sustentar os custos da contratação após a licitação. Dessa forma é 

exigida a certidão negativa de feitos sobre falência para verificar se a empresa apresenta condições 

financeiras mínimas para seu funcionamento.  

 

8.5. Qualificação Técnica 

8.5.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bem(ns) similar(es) com o objeto desta contratação, 

por meio da apresentação de atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

8.5.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

 

8.5.2. Os atestados ou certidões deverão estar emitidos em papel timbrado do(s) Órgão(s) ou da(s) Empresa(s) 

que o expediram, ou deverão conter carimbo do CNPJ do(s) mesmo(s) ou outra informação que permita a 

devida identificação do emitente. 

 

8.5.2.1. Não serão aceitos atestados ou certidões de capacidade técnica emitidos pelo próprio 

licitante. 

 

Justificativa: A solicitação de atestados de capacidade técnica visa garantir que o licitante tem experiência 

e competência para executar os serviços. Os atestados, emitidos por entidades públicas ou privadas, 

confirmam a capacidade do licitante. Atestados auto emitidos são rejeitados para evitar conflitos de interesse. 

 

8.6. Dos critérios de aceitabilidade da proposta 

8.6.1. Após a convocação pelo Agente de Contratação, o arrematante deverá apresentar Proposta Ajustada, 

conforme modelo constante no Anexo I. 
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8.6.2. A proposta de preços deverá conter: 

 

8.6.2.1. Razão social, n.º do CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico do licitante; 

 

8.6.2.2. Modalidade e número da licitação; 

 

8.6.2.3. Especificação do objeto licitado, sendo obrigatório constar a marca e modelo;  

 

8.6.2.4. Valor global do item, discriminando o valor unitário e total;  

 

8.6.2.4.1. O(s) valor(es) unitário(s) deve(m) ser apresentado(s) em moeda 

corrente nacional e em algarismo com no máximo 02 (duas) casas decimais. 

 

8.6.2.4.2. o valor global deve ser apresentado em moeda corrente nacional, em algarismo e 

por extenso, com no máximo 02 (duas) casas decimais. 

 

8.6.2.4.2.1. Quando a divisão do valor global pela quantidade licitada resultar em valor com 

mais de 2 (duas) casas decimais, o valor unitário deverá ser adequado ao limite de duas casas 

decimais. O valor global de cada item obtido após a adequação deverá ser igual ou inferior 

ao valor arrematado. 

 

8.6.2.5. Declaração de validade da proposta de 90 (noventa) dias, contados da assinatura. 

 

9. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

 

9.1. Das obrigações do Contratado  

9.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste TR e em seus anexos, assumindo exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

 

9.1.2. Entregar o(s) bem(ns) de acordo com a(s) especificação(ções) constante(s) no subitem 1.1. deste Termo 

de Referência; 

9.1.3. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Contratante, quanto à execução 

do fornecimento; 

 

9.1.4. Garantir a boa qualidade do(s) bem(ns) entregue(s); 

 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
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Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

 

9.1.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

9.1.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

 

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

 

9.1.9. Confirmar o recebimento da(s) Nota(s) de Empenho encaminhadas por e-mail ou outro meio eficaz, 

no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis; 

 

9.1.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para a habilitação na licitação em cumprimento ao disposto no Inciso XVI do artigo 

92 da Lei nº 14.133/2021; 

 

9.1.11. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Contratante ou a 

terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros a seu serviço, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante; 

 

9.1.12. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, impostos e 

quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução deste contrato;  

 

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

 

9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021; 

 

9.1.15. Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das obrigações 

tributárias e sociais, legalmente exigíveis; 
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9.1.16. Comunicar ao Contratante a ausência do produto contratado no mercado, apresentando a devida 

comprovação, tão logo tome ciência do fato que possa vir a comprometer o efetivo cumprimento da obrigação 

pelo Contratado caso futuramente demandado. 

 

9.1.17. Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à execução do contrato; 

 

9.2. Das obrigações do Contratante 

9.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, por meio da Diretoria de Tecnologia 

da Informação em Saúde – DTIS. 

 

9.2.2. Fiscalizar a manutenção pelo Contratado, das condições de habilitação exigidas neste Termo de 

Referência, durante toda a execução do contrato, em cumprimento ao disposto no Inciso XVI do artigo 92 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.2.3. Pagar no vencimento a fatura apresentada pelo Contratado correspondente ao fornecimento do(s) 

bem(ns). 

 

9.2.4. Notificar o Contratado, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades 

encontradas na execução do fornecimento. 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência do 

Contratado, sujeitando-o às penalidades previstas no Decreto Municipal nº 18.096, de 2022, sem prejuízo de 

eventual responsabilidade civil e criminal. 

 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente 

após o julgamento das propostas.  

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pela(s) seguinte(s) dotação(ções) 

orçamentária(s): 

 

2302 3401 10 301 157 2690 0001 339030 20 1600000 0000 

2302 3401 10 302 114 2936 0002 339030 20 1600000 0000 

2302 3401 10 302 114 2936 0001 339030 20 1600000 0000 
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12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

13.  UNIDADE RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO:  

13.1. A fiscalização e gestão serão exercidos pelos responsáveis abaixo designados: 

 

• Gestor: Marcelo Alves Mourão – BM 105.887-6 

                          Subsecretaria de Planejamento Estratégico e Tecnologia em Saúde – SUPTEC.  

 

• Fiscal: Eliete Guizilini Moreira de Carvalho – BM 111.353-2  

                        Diretoria de Tecnologia da Informação em Saúde – DTIS.   

 

• Fiscal Substituto: Bruna Damiano Riguini – BM 97.280-4  

                        Diretoria de Tecnologia da Informação em Saúde – DTIS.   

 

• Fiscal Substituto: Daniela de Freitas Alvim – BM 88.894-3  

                        Diretoria de Tecnologia da Informação em Saúde – DTIS.   

 

• Assistente de Fiscal: Danúbia Marcele Evangelista –BM 320.776-3 

             Diretoria de Tecnologia da Informação em Saúde – DTIS 

 

 

 ANEXO II - RELAÇÃO DOS ENDEREÇOS DA SMSA E DOS ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES 

 

• Gerência de Logística, Apoio à Rede e Almoxarifado da SMSA  

Rua do Garimpo, nº 400, Vila Oeste, Belo Horizonte/MG. Cep 30532-097. 
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